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Dá regulamento para os Hòspitaes de Isolamento 

O Presidente do Estado, para boa execução do art. 11, lettra /' da L e i 

n. 240, de 4 de Setembro que reorganiza o serviço sanitário do Estado de 

São Paulo, manda que se observe o seguinte Regulamento para o serviço 

«los Hòspitaes de Isolameuto. 

" . R E G U L A M E N T O . 
'• . - . DOS 

HOSPITAES DE ISOLAMENTO I 
CAPITULO I 

Artigo 1.» Os Hòspitaes de Isolamento destinados ao tratamento das 
moléstias epidêmicas ficam a cargo da Directoria do Serviço Sanitário, e 
Tunccionarão sempre que se manifestarem caso? dessas moléstias, capitula
das no art. 30 do Regulamento do serviço Geral de Desinfecção. 

Artigo 2.» O pessoal dos hòspitaes se dividirá em duas categorias : 
pessoal movei e pessoal permanente. O primeiro só será chamado a servi
ço, quando em virtude de apparecimento de qualquer das referidas molés
tias, fôr resolvida a abertura dos hòspitaes, e funecionará até que, com a 
sua extíneção, sejam elles encerrados. 

O segundo funecionará sempre, no intuito de zelar pelo asseio e con
servação desses estabelecimentos. 

Artigo 3 » O pessoal permanente constará de um almoxarife, um por
teiro (fiel) e os serventes que se fizerem precisos. 

Artigo 4.» O pessoal movei constará de um medico director, auxiliado, 
quando se fizer necessário por um ou mais assistentes, um pharmaceutico, 
enfermeirps, enfermeiras, um machinista, um foguista, um cosinlieiro, lava
deiras e serventes, de accôrdo com as exigências do serviço. 

CAPITULO II 
D O P E S S O A L DOS H Ò S P I T A E S 

•' - Do medico Director 

Artigo 5.» O medico Director será nomeado pelo Director do Serviço 
Sanitário, d'entre os inspectores sanitários. 

§ único. No caso de nomeação effectiva será esta feita pelo Governo, 
ouvid.. •> D i ctor do Serviço Sanitário. 

Ari igo 6.» Todos os serviços dos Hòspitaes de Isolamento serno execu
tados sob a direcção e responsabilidade do medico Director a quem cumpre. 

§ 1.» Manter e fazer executar o presente regulamento ; 
§ 2." Gorresponder-se com o Director Geral do Serviço'Sanitário, com-

municando-ihe as oceurrencias importantes, e solicitando as medidas que 
julgar necessárias a bem do serviço. 

§ 3.» Remetter diariamente á Direciona do Serviço Sanitário o boletim 
do movimento hospitalar. 

§ i.o Fiscalizar todos os serviços, bem como os empregados sob sua 
direcção. 

§ 5.« Reprehender, multar e propor a demissão dos empregados que 
faltarem aos seus deveres. A multa se fará por dias de serviços, por sus
pensão de trabalho. 

§ 6.° Requisitar da Directoria do Serviço Sanitário o material neces
sário para os diversos serviços do hospital. 

§ 7.° Remetter á Directoria do Serviço Sanitário no ultimo dia de cada 
mez, devidamente visadas e rubricadas, as folhas de pagamento do pessoal 
e a conta das despesas feitas. 

DO MEDICO A S S I S T E N T E ' ' 

Artigo 7.» Conforme as necessidades do serviço haverá um ou mais 
medijos assistentes encarregados especialmente do serviço clinico dos hòs
pitaes sob a direcção do medico director. 

Artigo 8.» Ao medico assistente cumpre : 
§ l . o Examinar os doentes no acto de admissão no hospitnl, verifican

do os boletins e notificações, e determinando a enfermaria a que devem ser 
os mesmos recolhidos. 

§ 2.» Fiscalizar a rigorosa observância do cordão hospitalar e o serviço-
de desinfecções. 

S 3.° Visitar a enfermaria a seu cargo todas as vezes que o serviço o 
exigir. 

§ 4.° Tomar a observação detalhada de todos os doentes, fazendo o 
histórico cireumstanciado de cada caso, já acerca da marcha da moléstia e 
dos symptomas observados, já em relação ao effeito das medicações empre
gada . 

; 5.» Substituir o medico Director em sua falta ou ausência. 

DO P H A R M A C E U T I C O 

Artigo 9.» O pharmaceutico tem a seu cargo os trabalhos da pharma-
oift dos hòspitaes, cumprinrlo-lhe : 

§ l.o Aviar diariamente as receitas que lhe forem remettidas das en-
'•:rmai'ias. 

S } 0 Reclamar do medico director os recursos de que carecer para o 
U>m desempenho do serviço. 

5 3.» Apresentar mensalmente ao medico director um quadro demons
trativo do movimento da pharmacia. 

DOS E N F E R M E I R O S 

Artigo 10. Haverá em cada enfermaria o numero de enfermeiros ou 
enfermeiras que o serviço exigir sob a direcção immediala de um chefe en
fermeiro. 

Artigo l l . Ao chefe enfermeiro cumpre : ^F 1 -* 
j 1.° Dirigir e fiscalizar o serviço das enfermarias. ' * 
s, •/ . .« Requisitar a presença do medico do serviço sempre que o estado 

dos doentes o e v ig i r . 
§ o." Requ.sitar do medico director, ou do seu assistente, o material 

de, i)ue. carecer para o serviço das enfermarias. 
§ i .« A r '.-.idar a roupa suja, arrolal-a e expedil-a, acompanhada do 

respectivo rói, para desinfecção e lavagem. 
§ 5.o Zelar pela conservação e asseio das enfermarias. 
§ (5.0 Assistir e fiscalizar a administração regular dos remédios e a dis

tribuição das dietas aos doentes, e attender-lhes as reclamações. 
s, 7.° Acompanhar as pessoas extranhas ao serviço que forem admitti-

dii!» á visita nas enfermarias. 
$ 8.° Fisca ' ;ar a sabida dos doentes que tiverem alta. 
S l ) . ' Inspeccione os doentes em convalescença. 
sj 10. Fazsr o ='61 da roupa e mais objectos pertencentes aos doentes 

no u'-to c'.t' entada, .-euiüiiendo-o ao almoxarife. 
j ' 1 . Pa«v.í ecibo do material que receber de qualquer das secções 

dos hosiiiives. 
5 1?. Ccroprir as ordem do medico do serviço e fazer observar pelos 

seus subo ('ioados as prescripções regulamentares. 
Artigo 12. Os enfermeiros cumprirão as ordens que lhes forem dada g 

lielo medico do serviço ou pelo chefe enfermeiro. 

DO A L M O X A R I F E 

Artigo 13. 0 almoxarife é o responsável por todo o material existente 
nos hòspitaes e ir.cumbe-lhe : 

S' l . o Requisitar do medico director os utensílios, apparelhos, roupa, 
geivnis alimentícios e mais material necessário para o serviço dos hòspi
taes, providenciando em tempo para que nunca haja falta. 


